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São Roque - "A Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

OFÍCIO VEREADOR N° 594/2018 

São Roque, 22 de agosto de 2018. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Os Vereadores que este subscrevem propõem a 

Vossa Excelência que encaminhe a esta Casa, Projeto de Lei, visando uma 

reforma Administrativa na Estância Turística de São Roque, partindo da criação 

de Secretarias Municipais. 

O principal benefício das Secretarias Municipais é a 

desburocratização de 'processos, concentrando todos os assuntos relacionados 

à determinada área de interesse público, numa única pasta, de maneira 

descentralizada. 

Oportuno citar o Princípio da Eficiência, preconizado 

no art. 37, da Constituição Federal, que se entende como a necessidade e 

obrigação que a Administração Pública tem de agir com diligência,_ organizando 

a qualquer tempo, de forma a garantir a agilidade de suas atividades, 

otimizando suas funções, tanto internamente, como externamente. Em síntese, 

o Poder Público ganha agilidade no cumprimento de suas atribuições. 

A proposta visa principalmente, promover a 

reestruturação da Administração Pública, adequarido a estrutura administrativa 

à real necessidade do Município, objetivando assim a otimização do serviço 

público para perfeita atendimento dos anseios da população. Fato é que 

modificações como essas se fazem necessárias, principalmente, diante da 

crescente demanda por serviços públicos. 

Para que tal projeto possa ser elaborado, e,, se 

aprovado, implantado de forma harmônica, sugerimos que sua , vigência venha 
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a ocorrer a partir de Janeiro do ano de 2019, o que dará a essa Administração, 

tempo hábil, para estruturação e implantação da Reforma Administrativa. 

Na certeza de que dispensará especial atenção a 

este Ofício, desde já agradeço," renovando meus mais sinceros protestos de 

elevada estima e de distinta conàideração. 

Atenciosamente, 

RAFAEL MARREIRO DE GODOY 
Vereador 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
CLAUDIO JOSÉ DE GÓES 
DD. Prefeito Da Estância Turística de 
São Roque - SP 
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